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Rubrica

Proposicao: PLEI - Projeto de Lei

Numero: 000187/2024

Processo: 10494-00 2024

Autoria: Laiz Perrut

Ementa: Institui a gratuidade no Sistema de Transporte Publico Coletivo do Municipio de

Juiz de Fora as gestantes em condicao de vulnerabilidade social para realizacao
de assisténcia meédica desde o pré-natal até o puerpério e da outras
providéncias.

Parecer Tiago Rocha dos Santos - Comissao de Financas, Orcamento e Fiscalizacao
Financeira

Trata-se de Projeto de Lei n® 187/2024, de autoria da nobre Vereadora Laiz Perrut
Marendino, que "Institui a gratuidade no Sistema de Transporte Publico Coletivo do Municipio de Juiz
de Fora as gestantes em condicdo de vulnerabilidade social para realizacdo de assisténcia médica
desde o pré-natal até o puerpério e da outras providéncias.".

Este é o relatorio. Passo a fundamentacgao.

DA FUNDAMENTAGAO:

Nos termos do artigo 72, inciso Il, do Regimento Interno da Camara Municipal de Juiz de
Fora, cabe a Comissdo de Financas, Orcamento e Fiscalizacdo Financeira emitir parecer sobre:
matéria tributaria, abertura de créditos, empréstimos publicos, divida publica e outras que, direta ou
indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Municipio ou acarretem responsabilidade para o
erario municipal; plano Plurianual, Diretrizes Orgcamentarias, Orgcamento Anual; proposicao de fixagcao
e alteracdo da remuneracéo dos Servidores Publicos e subsidios de agentes politicos; opinar sobre o
processo de tomada ou prestacdo de Contas do Prefeito.

Nesse sentido é fundamentado esse parecer.

Ao analisar o presente projeto de lei, verifica-se que ele ndo invade matéria de
competéncia privativa do Chefe do Poder Executivo, nem implica na criagdo de despesas
or¢camentdrias. Além disso, a proposicdo estd em plena conformidade com o artigo 30, inciso |, da
Constituicdo Federal, que confere aos municipios a competéncia para legislar sobre assuntos de
interesse local.
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CONCLUSAO

Diante do exposto, libero a matéria para seguir o tramite legislativo, reservando-me o
direito de manifestar meu voto sobre a presente proposicdo legislativa durante a deliberacdo em
plenério.

Encaminhe-se para o devido tramite legislativo.

Palacio Barbosa Lima, 10 de novembro de 2025.
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Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecéo - PSD
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